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PORTARIA N.<;Z94/0, DE 28 DE FEVEREIRG DE 2019.

Estabelece ponto facultativo nuç àiãâ que menciona e

dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de I\/íânas Gerais ~. no uso
da atribuição Iegal que Ihe confere o artigo 73, XXX\/, da VewMção Legislativa nO
543 de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1° Estabeiecer ponto facultativo no âmbito da Càmara ÍWL HJipai de Paracatu no
dia 04 de Março (segunda-feira), em razão das comemrwaçñeg híe CamavaL

Art 2°. O expediente adminstrativo da Câmara Munic›pa; "&:;I""¡Í.àõyí^l em razão das
comemorações de Camava|, no dia 06 de março (quarta-feira de cinzasf> será das 13

às 18 horas.

Art. 3°., Esta Poríaría entra em vigor na data de sua pubircagju

Paracatu - Minas Gerais, 28 de Fevereiro 69220194

aos 220 anos de sua emancipação e aos 196 anos da mL mç Méncia do BrasiL
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